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Transexualidade no Campo 
Jurídico. Mudança do Registro 

Sentenciais

Kathyla Katheryne
-

Roda de Conversa de Trans* no CEDIM - Conselho Es-
tadual dos Direitos da Mulher, Membro do Conselho 

T do Estado do Rio de aneiro  vista atuante 
ela TR -Rio sso ia o de Traves s e Transe u-

ais do Estado do Rio de aneiro

-

-

nome so ial ,

-
nomes sociais” inclusos em seus 

por tais nomes. 
-
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avant 
garde”

UM POUCO DA HISTÓRIA
-

-

-
-
 

-

transexual (masculino para feminino) no Brasil, o que resultou em um 

“biopsi-
cosse ual” e social que faz parte do seu direito à saúde.

Recentemente, em 10 de setembro de 1997, o Conselho  Federal de 
-
-
-

O REGISTRO CIVIL
-

compreende nome e sexo.
Muitos anos se passaram e em
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das discussões, pois os nossos  parlamentares, em sua maioria, ainda  se 

-
-
-

-
tados em implementar os direitos das pessoas na dimensão da sua orien-

-

-
-

Como são poucos os parlamentares que defendem os direitos da 
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-

em questão é esse, necessário se faz apurar ainda mais esse entendimen-

-
-

-
mos várias questões que muitas vezes não percebemos que são pano de 

nadar 
contra a maré” das pessoas que passam pelo sofrimento para compreen-
derem quem são, pois ao se olhar no espelho e ao se tocar no momento 

-
body and soul

-

-
-

-

“sine qua nom” para 
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-
mone de Beauvoir, em um entendimento muito à frente de seu tempo, 

limitar a alma!

-
-
-

e ou administrados, o desenvolvimento de depressão torna-se inevitável.
Pela delicadeza e amplitude, além de ser muito mais complexa do 

“mo-
dus vivendis”

“habeas lu ” 
-

-

Pensando em reduzir danos emocionais a essa parcela da popula-

“Nome Social”
-
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-
“Nome social”.

-
-

torturadas e assassinadas, o que denota a conclusão de se tratar de uma 

UM CAMINHO SEM VOLTA

-

massas, incluiu-se também os direitos das Mulheres Transexuais (dentro 
do recorte LGBT), reconhecendo-se assim as várias facetas desse movi-

-
-

 Lato Sensu
-

-

pr is ius ae”.

-
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CITAÇÕES

Transe ualidade  rinc pios de ten o Integral  Sa de

-
mia, tanto para dizerem quem são quanto para produzirem 

-

Excluir, discriminar, silenciar ou assassinar pessoas que desa-
-

cas), advindas de uma sociedade que não é verdadeiramente 

João W. Nery

iagem Solit ria - Mem rias de um Transe ual  nos Depois 
(Editora Leya) 

serem mulheres”.
Adriana Ramos de Mello
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eminic dio. ma an lise socio ur dica da viol ncia contra a 
mulher no Brasil 
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